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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 126, de 19 de setembro de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo proceder na alteração da Lei Municipal nº 5802/22.
Nos termos da exposição de motivos, o projeto de lei, tem como alterar a Lei municipal nº 5.802/22, haja visto que, nos termos da exposição de motivos o imóvel de matricula nº 132, do Registro de Imóveis de Três Passos/RS não pertence ao município de Bom Progresso, mas sim ao de Tiradentes do Sul.
Quanto à forma, correta a proposição, eis que de incumbência do executivo municipal, haja visto que nos termos do art. 87 da LOM:

Art. 87 Compete privativamente ao Prefeito:

XXI - administrar os bens e as rendas municipais, promover o lançamento, a fiscalização e arrecadação de tributos;

XXIII - propor ao Poder Legislativo o arrendamento, o aforamento ou a alienação de próprios municipais, bem como a aquisição de outros;

 Tratando-se de apenas correção material em lei aprovada, não há análise aprofundada quanto ao mérito do PL.

Todavia, ainda quanto a materialidade, sugere-se, em prol da boa técnica legislativa, nos termos da LC 95/98, que seja procedida emenda modificativa na ementa do PL, eis que o presente PL não se trata de uma autorização concedida ao Poder Executivo, devido ao fato que a Lei a ser alterada dispõe sobre alienação de bens imóveis, sendo, então, de sua competência exclusiva, e as alterações não necessitam de autorização para serem procedidas, necessitando somente a proposição de projeto de lei neste sentido.

A aprovação da proposição que vise alterar alguma lei por parte do Legislativo é a própria autorização. Diferentemente de quando se busca, por exemplo, a autorização legislativa para proceder na alienação de bens imóveis, a lei (se aprovada) autorizará a alienação, podendo esta ser executada ou não, a critério discricionário da Administração.

Assim sendo, sugere-se a seguinte ementa ao PL:

Ementa. Altera a lei municipal nº 5.802, de 15 de setembro de 2022, que autoriza o Poder Executivo a proceder na doação de áreas de terra aos Municípios de Bom Progresso, Esperança do Sul e Tiradentes do Sul.
Diante o exposto, conclui-se pela viabilidade da proposição, eis que adequada formalmente, já, quanto a materialidade, sugere-se seja realizada emenda modificativa, através da Comissão De Constituição, Redação e Bem-estar Social, viabilizando, então, a presente proposição para análise de mérito dos nobres vereadores.
Três Passos, 29 de setembro de 2022.
______________________________
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Procurador Jurídico
OAB/RS 95.723
